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PROJETO DE RESOTUçÃO N'0,mBl2O22

Altera os incisos ll e lV do caput e §§ 3e

e 7e, todos dú áít. 98 da Restiiução ire

66, de 13 de novembro de 2014, que

dispôe sobre o Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Pitanga.

An. 1c Os incisos ii e iV cio caput e §§ 3e e 7s, tocios do an. 98 da Resoiução nc 66, cie

13 de novembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 98

lil-
lV - outro motivo que, por sua natureza e relevância, o Presidente entenda
como aceitável.

§ts
§ 2e ...

§ 3e O requerimento de justificativa deverá ser protocolado no prazo de até
três dias da ausência e instruído com documentos, se assim for possível.

§se
§ee
§ 7e A partir da terceira falta sem justificativa. ou o seu não acatamento, ao

Vereador implicará o desconto de 1/30 (um trinta avos) de seu subsídio, por
reunião ou sessão, salvo em caso de ausência nas sessões ou reuniões
extraordinárias."

Art. 2e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 25 de outubro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se as alterações regimentais por acreditarmos necessitarem de adequação
conr a iealidade de rrossa Cânrara, coriio poi exerrpio á jusl.iíicaiiva de fáltà poÍ luto,
antes permitida somente para casos de falecimento de cônjuge ou companheiro,
ascendente, descendente ou irmão.

Entendemos que pode ser justificável a falta de vereador pelo falecimento de
pârentes de grau de parentesco mais distante, sendo que pode existir um elo de
ligação fone entre os envoivicios, bem como em reiações cie amizacie muito próxima,

casos em que o vereador faria questão de estar presente no momento do velório e

sepultamento.
Com relação as justificativas de faltas, entendemos que o motivo da ausência

do vereador não necessariamente deverá ser comprovado por documentos, mas sim
quando o presidente entender que seja necessário.

Por esta razão pedimos o apoio de ara a aprovação desta matéria.

Pitanga, 25 de outubro de 202
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